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INDICAÇÃO DE N°. 137 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando à manutenção do quebra-molas em frente à Pizzaria Center, 

localizada na Rua Espírito Santo, no Centro de Marilândia. 

JUSTIFICA TIV A 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que o quebra-molas construído naquela 

localidade não está alcançando os devidos objetivos, uma vez que com o tempo ele 

cedeu e quem passa pelo local não realiza a devida redução da velocidade. É sabido 
que aquela rua é muitíssimo movimentada, além de dar acesso a comércios, igrejas e 

outras comunidades de nossa região. Portando, é indispensável que o quebra-molas 
seja refeito para dar mais segurança aos transeuntes daquela localidade. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

Roberto Carlos ParteUi 
Vereador 
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